
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I H 8 12. PB 23 DE ABRIL PB 1948 . 

Abre um Crédito Especial de 

Cr$ 4.800.00. como abaixo se dispõe. 

BD, J0A0 BAPTISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Municipal 

de São Jc~o da Boa Vista, Estado de São Paulo, etc. 

P A Ç O saber que a Câmara Municipal decretou 9 eu pro­

mulgo a seguinte 

L E I 

Artigo 1 8 - Pica aberto, na Comlvadoria Municipal, um Cré­

dito Sspecial de Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oa^ipcentos cruzeiros), pa 

ra ocorrer ao pagamento das despesas apnpernentes à RESOLUÇÃO ff. 2, 

da Câmara, de 21/2/1948, a saber. 

Gratificação anual ao Secretário Executivo 3.600,00 

Gratificação asiual^o Porteiro 600,00 

3-ratificaçãownwa ao Servente 600,00 

Artigo/29 - Fiba parcialmente anulada em Cr§ 4.800,00 (qua 

tro mil e oitocgmtos \ruzeiros), a verba codificada sob n 8 431/8-33-

2, do orçamení 

Artigo "yf - 0 valor do presente crédito será coberto com 

os recjiísos provenientes da anulação de que trata o artigo anterior. 

tigo 4 8 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, \sv#gadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 23 de abril 

de 1948 . 

A.)— João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 

file:///ruzeiros

